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L E I N Q 683 

Â Câmara Municipal de São José dos Campos decre
ta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal 
um crédito especial de ~~ 204. 000,00 (duzentos e quatro mil cruzeiros), 
para pagamento dos vencimentos do funcionário pÚblico municipal, Romeu , 
Oliveira Claus, Chefe dos Serviços Publicos Municipais . 

Artigo zo - Fica anulada na importância de ~ -
~ 204.000,00 (duzentos e quatro mil cruzeiros), a verba 36118-87- 2 - Ma 
terial Permanente, do orçamento vigente . 

Artigo 32 - O valor do presente crédito será co
berto com os recursos provenientes da anulação de que trata o artigo 
anterior. 

Artigo 42 - A vigência desta lei será a partir ~ 
12 de janeiro de 1960. 

Artigo 52 - Esta lei entrará em vigor na data de - - , sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
~ - , Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, 

em 10 de março de 1960. ~ 

('c êêé 
EL.~.Y , ·' , 1· ~- f(,, , 1 f( ~ ~so 

PrP(~1to Muntclpal 

Registrada e publicada na Secção do Expedient4 e 
Pessoal , aos dez dias de março de mil novecentos e sessenta . 
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Chefe da S. E. P. 
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Em 

LEI N.o 683 

de 10 de Março de 1960 

A Câmara Municipal de 
São José dos Campos de
creta e eu sancipno e pro· 
mulgo a seguinte lei: 

Artigo 1.0-Fica aberto 
na Contadoifl Municipal 
um crédito ef!JIIcial de Cr$ .... 
204.000,00 (duzentos e qua
tro mil cruzeiros). para pa
samento dos vencimentos 
do funcionário público Mu
nicipal, Romeu Olivei,ra 
Claus. Chefe dos Serviços 
Públicos Municipais. 

I Art1go 2.0 - Fica anu
lada na importância de 
Cr$ 204.000.00 (duzentos e 
quatro mtl cruzeiros). a ver
ba 361/8.87-2- Material 
Permanente, do orçamento 
vigente. 

Artigo 3.0-Ü valor do 
presente crédito será co
berto com os recursos pro· 

1 venientes da anulação de 
que triita o artigo anterior. 

Artigo 4.0- A vigência 
desta lei será a partir de 

· l.o de janeiro de 1960. 
Artigo 5.o- Esta lei en

trará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

l Prefeitura da Estância de 
1 São .José do' Campos, em 
110 de Março de 1960. 
! Elmano Ferreira Veloso 
' Prefeito Municipal 

R~gistrada e publicada 
na Secção do Expediente 
e Pessoal , aos dez dias 
do mês de Março de mil 
novecentos e sessenta. 

José Machado 
Chefe da S. E. P. 
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